INDICAÇÃO Nº 
177
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias no sentido de que seja regulamentada a Lei nº. 12.524, de 02 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre a criação do Programa Estadual para Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de Educação”.

JUSTIFICATIVA:

A Lei nº. 12.524, de 02 de janeiro de 2007, de minha autoria, que dispõe sobre a criação do Programa Estadual para Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de Educação roga, em seu artigo 6º, o seguinte: 

“Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação”. 

Ocorre que, até a presente data, referida lei carece da devida regulamentação por parte do Executivo.

Tendo em vista que a função típica do Legislativo não se restringe somente a elaboração de leis, ele também exerce funções de outra natureza, tais como as administrativas, as de cooperação com o Poder Executivo e, até mesmo, as investigatórias.

Não bastando, exerce, também, o mister fiscalizatório dos atos do Poder Executivo.

Enfatizando ao assunto, Hely Lopes Meirelles ensina:

“Os constituintes de 1988 fixaram o entendimento , já pacífico, de que as atribuições do Poder Legislativo não são só de fazer leis, mas também de inspecionar os administradores, fiscalizar os serviços públicos, observar o modo como as leis são executadas e mais: investigar, no sentido mais amplo a ocorrência de fato determinado, de interesse público, apontando os infratores ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal, atingindo a esfera da Administração Pública em geral, e envolvendo seus agentes. Justificam-se essas investigações para transparecer uma das atribuições precípuas do Poder Legislativo: fiscalizar as atividades dos administradores ou de tantos quantos gravitem em torno do interesse público.”

Diante do exposto, servimo-nos da presente Indicação para que a Lei nº. 12.524/2007 seja regulamentada, com a máxima urgência.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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